
SAU D AÇ ÃO  EM N O M E DA ORDEM 
DOS AD VO G AD O S DO BRASIL (*)

R e g is tra -se , n es te  e g ré g io  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho , n e s ta  ta rd e , m ais 
u m a  e ta pa  d a  v id a  d e m o crá tica  nos tr ibuna is  d a  República, su b s titu in d o -se  os  seus 
m a is  a lto s  m a n d a tá r io s  e o b s e rv a d o  o c r ité r io  d a  a n t ig ü id a d e .

E a q u i e s tá  a p a la v ra  d o  C o n s e lh o  F ed e ra l d a  O rd e m  d o s  A d v o g a d o s ,  em  
n o m e  d e  to d o s  o s  a d v o g a d o s  b ras ile iros , pa ra  fe lic ita r os  em ine n te s  M in is tro s  q u e  
b e m  c u m p r ira m  o m a n d a to  e cu m p r im e n ta r  os q u e  se  e m p o ssa m , c o n ta g ia d a  p a 
ra  a le g r ia  e e m o ç ã o  d o  m o m e n to .

" O  M a g is t ra d o  te m  de  ser, no  â m a g o  d a  p ro f is s ã o  q u e  a b ra ç o u , um  c re n 
te  e c o n v e n c id o  d o s  te x to s  lega is , no q u e  e les e n c e rra m  d e  m a is  a u tê n t ic o ,  d e n 
t ro  d o  e s c o p o  d e  fe lic id a d e  soc ia l, po rq u e , se m  a fo rç a  Im a n e n te  d o  d ire i to  s u b s 
t ra c tu m  d a  d ig n id a d e  hum a n a  em seu la to  sen tido , nada  se  p o d e  e n c o n tra r  de  útil 
e be lo  so b re  a Terra” . Essas pa lavras, p ro n u n c ia d a s  pe lo  s a u d o so  M in is tro  E d m u n 
d o  d e  M a c e d o  Ludo lf, e x -P re s id e n te  d o  e g ré g io  T ribuna l F ede ra l d e  R ecu rsos , em  
02.7.91, e c u jo  ce n te n á r io  d e  n a sc im e n to  fo i c o m e m o ra d o  em  1992, pe lo  S u p e r io r  
T ribunal de  Jus tiça , bem  se ap licam  aos em inen tes  M in is tros  q u e  c o m p õ e m  o e g ré 
g io  T ribuna l S u p e r io r  d o  Trabalho, se m p re  vo lta d o s  pa ra  a so lu çã o  h a rm o n io sa  d o s  
d is s íd io s  ind iv idua is  e co le tivos , m ercê  de  co n s tan te  e in fa tigáve l p ro p ó s ito  d e  bem  
a p lic a r  o d ire i to , p re s e rv a n d o  o s u p re m o  v a lo r  d o  hom e m , a v ida , q u e  o t r a b a lh o  
d iá r io  d e s g a s ta  e consom e . É p re c iso  que  o s  g o v e rn o s  q u e  se fo rm a m  e se im p u l
s io n a m  à fe iç ã o  d a  vo n ta d e  p o p u la r  bem  sa ib a m  p e rs c ru ta r  e s e n tir  a n e c e s s id a 
d e  fu n d a m e n ta l,  não  s u p e ra d a  por nen hu m a  ou tra , de se  cu ltu a r  a ju s t iç a  e to rn á - 
la  im p e ra n te  em to d a  su a  p le n itu d e , d e n tro  d o  o b je t iv o  p e rm a n e n te , Im u tá ve l, de  
se  p ro m o v e r  e a sse g u ra r  a v e rd a d e ira  fe lic id a d e  soc ia l. A O rd e m  d o s  A d v o g a d o s  
d o  Brasil es ta rá  sem pre  ao lado  d o s  que  am am  a jus t iça  e o d ire ito  e t rab a lh a m  n u 
m a e n o u tro  com  o esp ír ito  vo lta d o  pa ra  o bem  co m u m , e pa ra  o seu  be n e fíc io  d e 
vem  tra b a lh a r  as in te ligênc ias  m ais p r iv ile g iad a s  da N ação. A ssu m e m  a d ire ç ã o  d o  
e g ré g io  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho  três  M a g is tra d o s  q u e  In g re s s a ra m  na  J u s 
t iç a  d o  T raba lho  há m u itos  anos  e p e rco rre ra m , c o m o  o P re s id e n te  q u e  sai, to d o s  
os  p o s to s  d a  ca rre ira . Tal fa to , su m a m e n te  s ign if ica t ivo , nos  faz le m b ra r  d e  ta n to s  
jo v e n s  m a g is tra d o s  q u e  d e ra m  c o rp o  à su a  v o c a ç ã o  e que  am anhã , ta m b é m , p e 
lo  seu  e s fo rço , d e d ic a ç ã o  à ca u sa  que  a b ra ça ra m  e se rv iço  à d e m o c ra c ia , p o d e m  
c h e g a r  aos  m ais  a ltos  c a rg o s  d a  h ie ra rq u ia  d e s ta  J u s t iç a  e s p e c ia liza d a . E les d e 
ve m  m ira r-se  no e xe m p lo  d o s  Srs. M in is tros  que  ho je  sa u d a m o s  co m  ta n to  resp e i-

(*) D iscurso proferido pelo Dr. Maurício de  Campos Bastos, Presidente da OAB-DF, em exercício, na pos
se da nova Direção do Tribunal Superior do Trabalho, em 3.2.93.

191



to . C a d a  M in is tro  q u e  p a s s o u  p e la  P re s id ê n c ia  d e s te  e g ré g io  T ribuna l im p r im iu  
a m a rca  d o  se u  s a b e r  Juríd ico  e d a  su a  c o m p e tê n c ia  a d m in is tra t iv a ,  d e  a c o rd o  
c o m  os fa to s  m a rc a n te s  de  s u a  é p o c a  e s e g u n d o  o m o m e n to  n a c io n a l q u e  v i 
v e n c ia ra m , g ra n je a n d o , p o r  isso , o re c o n h e c im e n to  e a  e s t im a  d o s  s e u s  p a re s  
e d o s  s e u s  ju r is d ic io n a d o s .  C a d a  qua l re s p o n d e u  c o m  b r i lh a n t is m o  a o s  d e s a 
f io s  d o  se u  te m p o  e to d o s  a ju d a ra m  a e sc re ve r a  h is tó r ia  d o  T S T  c o m  in e g á v e l 
e s p ír i to  p ú b l ic o .  A  O A B  c u m p r im e n ta  os  e m in e n te s  M in is tro s  O r la n d o  Teixe ira  
d a  C o s ta , J o s é  A ju r ic a b a  d a  C o s ta  e S ilva  e E rm es P e d ro  P e d ra ssa n i, r e s p e c 
t iva m e n te , P res iden te , V ice -P re s id e n te  e C o rre g e d o r-G e ra l d a  J u s t iç a  d o  T raba
lho , a u g u ra n d o - lh e s  v o to s  d e  p ro f íc u a  g e s tã o  no  b iê n io  q u e  se  in a u g u ra . P e lo  
e n o rm e  g ra u  d e  c o n h e c im e n to  d o s  n o vo s  d ir ig e n te s  d o  TST, a O rd e m  d o s  A d 
v o g a d o s  re c o n h e c e  q u e  os  trê s  e m in e n te s  M in is tro s  d ã o  d e s ta c a d a  d im e n s ã o  
a o s  c a rg o s  q u e  o ra  a ssu m e m , P a ra b én s  a o s  E s ta d o s  d o  Pará, R io d e  Ja n e iro ,  
P e rn a m b u c o  e R io  G ra n d e  d o  Sul. S e n h o r  M in is tro  G u im a rã e s  F a lc ã o : V. Exa. 
d e ix a  a p re s id ê n c ia  d o  e g ré g io  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho  n a  m a is  a lta  e s 
ta tu ra  q u e  se  p o d e  p re s u m ir  de  um  h o m e m  p ú b lico . V. Exa. h o n ro u  a to g a  q u e  
veste , e n a ltece u  o Tribunal e m erece  o respe ito  de  to d o s  que  fre q ü e n ta m  o s  c o r 
re d o re s  e sa la s  d e s ta  C a sa . É d ifíc il, s u m a m e n te  d ifíc il, Im a g in a m o s , s e r  ju iz  e 
a d m in is tra d o r. V. Exa. ve n ce u  co m  ga lh a rd ia  o d u p lo  desafio . L e m b ra m o -n o s  d o  
se u  d is c u rs o  d e  po sse , q u a n d o  reve lo u  es ta r ch e io  d e  e s p e ra n ç a  d e  re a liz a r  o 
s e g u in te  t ra b a lh o :  c r ia r  t r ib u n a is ,  a u m e n ta r  a e s tru tu ra  d o s  e x is te n te s , in c e n t i
va r  a  in s ta la ç ã o  d e  J u n ta s  d e  C o n c il ia ç ã o  e J u lg a m e n to  e a u m e n ta r  o n ú m e ro  
d e  Ju ízes d o  T rabalho, d e n tre  ou tras  p ro g ra m a çõ e s  in te rnas. E tu d o  fo i fe ito , Se
n h o r  P re s id e n te , n u m a  p re c is ã o  no táve l, sem  a la rde , m as c o m  e n tu s ia sm o , d e 
d icação , Inc lus ive  sac rifican d o  a p róp r ia  saúde, e d e b a ixo  de  um a c re n ça  no  B ra 
s i l  e n o s  s e u s  v a lo re s  p o u c a s  ve z e s  c o n s ta ta d a , A í e s tá  o p r o d u to  da  su a  e s 
p e ra n ç a , e m in e n te  P re s id e n te . C o n te m p le  a  o b ra , e la  é g ra n d io s a ,  e n v a id e c e , 
m e s m o , re v e la d o ra  d o  q u a n to  c o n s e g u e  e p o d e  um  a d m in is t ra d o r  q u e  s a b e  o 
rum o q u e  se  tra ç a  e q u e  c o n ta  co m  c o la b o ra d o re s  n o táve is  e lea is , a c o m e ç a r  

p e lo s  S e n h o re s  M in is tro s  e c h e g a n d o  a té  o m ais  h u m ild e  s e rv id o r  d o  e g ré g io  
T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T raba lho . Q u e re m o s  ressa lta r  a e s t ro n d o s a  m a n ife s ta ç ã o  
q u e  fo i p re s ta d a  o n tem  ao  em inen te  M in is tro  G u im arães  Fa lcão . A  e m o ç ã o  c o n 
ta g io u  S. Exa., q u e  c h e g o u  a c h o ra r  c o p io s a m e n te  d ia n te  d a  h o m e n a g e m  q u e  
n ã o  e sp e ra va  e que , p a ra  nós, não teve  p re c e d e n te  nas p á g in a s  d a  J u s t iç a  S u 
p e r io r  b ra s ile ira .  N ã o  h o u v e  q u e m  c o n s e g u is s e  e s c o n d e r  a e m o ç ã o , ta m a n h a  
a fo rç a  d o s  fa to s  que  a con tece ram  no  sa lão  d e  hon ra  des te  e g ré g io  Tribunal. Pa
rab é n s , M in is tro  G u im a rã e s  Falcão! Os a d v o g a d o s  b ra s ile iro s  o e sp e ra m  d e  n o 
v o  na Turma, c o m  o  seu  so rr iso , o seu  b o m  hum or e a  su a  co rd ia l id a d e . S e n h o r 
M in is tro  O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta :  V. E xa . ch e g o u  ao T ribuna l S u p e r io r  d o  Tra
b a lh o  e m  1982 e e x e rc e u  as fu n ç õ e s  d e  P re s id e n te  d e  Turm a, C o r re g e d o r -G e 
ra l e V ice -P re s id e n te .  Fo i P re s id e n te  d o  e g ré g io  T ribuna l R e g io n a l d o  T raba lho , 
no  Pará, p o r  c in c o  pe río d o s , de  69 a 8 0 . Tem la rg a  e xp e r iê n c ia  na c á te d ra , P ro 
fe s s o r  q u e  é há m ais  d e  t r in ta  anos  em c u rso s  su p e r io re s  d e  g ra d u a ç ã o  e p ó s - 
g ra d u a ç ã o  nas U n iv e rs id a d e s  F e d e ra is  d o  P a rá  e d e  B rasília . Traz p a ra  a P re 
s id ê n c ia  um a  inve jáve l fo lha  d e  se rv iços  p re s ta d o s  à J u s tiça  d o  T rabalho e à fo r 
m a ç ã o  m o ra l e  in te le c tu a l d a  ju v e n tu d e  b ra s ile ira . Tem se u  p ro g ra m a , é ce rto ,  
e o  c u m p r irá ,  sem  d ú v id a , se D eus qu ise r. E co m  a c o la b o ra ç ã o  d e  nós  to d o s ,  
A d vo g a d o s , M in is tros , Juízes e se rv ido res . C o n s inta V. Exa., en tre tan to, que, n e s -  
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ta  s e s s ã o  so le n e  d e  tra b a lh o , fa ç a m o s  um  v e e m e n te  a p e lo  à  P re s id ê n c ia  q u e  se 
In s ta la , e m  n o m e  d o s  a d v o g a d o s  b ra s ile iro s ,  q u a l se ja , o d e  tu d o  fa z e r  p a ra  d o 
ta r  o  País de  um a  le g is la ç ã o  p ro c e s s u a l m o d e rn a , a d e q u a d a  a o s  te m p o s  a tua is , 
e q u e  a fas te  de  um a  vez por to d a s  a s e n sa çã o  q u e  m u ito s  têm  d e  q u e  os  p ro c e s 
s o s  tra b a lh is ta s , an tes  tã o  cé le res  e inve jados , ho je  ta m b é m  a n d am  v a g a ro s a m e n 
te, q u a n d o  não  so fre m  um a  p a ra lis ia  e n e rva n te  p a ra  os  a d v o g a d o s , as p a rte s  e a 
s o c ie d a d e .  Este  e g ré g io  T rib u n a l te m  u m  m a g n íf ic o  a n te p ro je to  e la b o ra d o  p e lo s  
e m in e n te s  M in is tro s  B a ra ta  S ilva  e J o s é  Lu iz  V a s c o n c e llo s  n a  a d m in is t ra ç ã o  q u e  
o ra  se f inda , V. Exa. in te g ra  um  g ru p o  d o  q u a l fazem  parte  os em ine n te s  M in is tro s  
M a rc e lo  P im e n te l,  E rm es P e d ra s s a n i e N ey  D oy le , e ao  q u a l fo ra m  d is t r ib u íd o s  4 
(q u a tro )  te m a s  b á s ico s , c o m  p ra z o  até  15 d o  c o r re n te  p a ra  a p re c ia r  s u g e s tõ e s  à 
e s p e ra d a  Lei P rocessua l d o  Trabalho. É d a  m a io r im p o r tâ n c ia  e sse  e s tu p e n d o  t r a 
b a lh o , q u e  não  p o d e  se r  a tro p e la d o  p o r  n e n h u m  ou tro , p a ra  q u e  não  se  re p ita  o 
q u e  a c o n te c e  c o m  a q u a se  c in q ü e n te n á r ia  CLT, que , a ca d a  g o v e rn o  n e s ta  R e p ú 
b lic a ,  é a m e a ç a d a  d e  e x t in ç ã o  m as q u e  aí p e rm a n e c e , a tra s a d a  em  m u ito s  p o n 
to s  e fa vo re ce n d o  a len tidão  d o s  p le itos  traba lh is tas . S abem os que os tr ibu n a is  não 
tê m  c o m p e tê n c ia  p a ra  a p re s e n ta r  p ro je to s  d e  le i fo ra  d o s  c a s o s  de  o rg a n iz a ç ã o  
d o s  s e u s  q u a d ro s ,  m as  p o lí t ic o s  c o m o  são, p o is  c o n s t i tu e m  um  p o d e r ,  d e v e m  e 
p o d e m  estim u la r a a tiv idade  leg is la tiva, q u a n d o  o o b je tivo  a se r a lca n ça d o  é o b e m  
d o s  se u s  ju r is d ic io n a d o s .  A s  o b ra s  p a ra  a J u s t iç a  não se  a c a b a m  n unca ; c u m p re  
fa ze r  m u ita s  c o isa s  m ais, O b iê n io  que  h o je  se  in ic ia  se rá  r ico  em  a c o n te c im e n to s  
d e  e x p re s s ã o  p o lí t ic a  e o e g ré g io  T ribuna l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  c e r to ,  e s ta 
rá  no  c e n tro  d o s  d e b a te s , e sp e c ia lm e n te  d u ra n te  a  re v isã o  da  C o n s t itu iç ã o , m a r 
c a n d o  su a  p o s içã o  q u a n to  ao  Ins trum enta l lega l d e  que  n e cess ita  a J u s tiça  d o  Tra
b a lh o  p a ra  c u m p r ir  su a  m issão  im p o s ta  pe la  C a rta  d e  1988, Os g ra n d e s  te m a s  q u e  
in te re s s a m  à J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  d e ve m  se r e n fre n ta d o s , a b r in d o -s e  um  d iá lo g o  
m ais  c o n s ta n te  c o m  os a d v o g a d o s  e o M in is té r io  P úb lico , ta m b é m  esse n c ia is  à  a d 
m in is t ra ç ã o  d a  ju s t iç a .  P re g a m o s  o  d iá lo g o  e n tre  e m p re g a d o s  e  e m p re g a d o re s ,  
m as  n o s  três  vé rtices  d a  jus tiça  a inda  há bas tan te  e sp a ço  p a ra  um a  tro c a  de  idé ias  
e e n te n d im e n to s . Tudo deve  se r fe ito  se m  pa ixã o  e c o m  v is ta s  ao  in te re s s e  p ú b l i
co, O s  t r ib u n a is  sã o  ó rg ã o s  p o lí t ico s  ta m b é m , c o n s titu e m  parte  d a  vo n ta d e  d a  s o 
b e ra n ia  p o p u la r  e, c o m o  ta l, d e ve m  a tu a r e a g ir  no s e n t id o  d e  b u s c a r  a m o d e rn i
d a d e  es tru tu ra l e  ins trum en ta l pa ra  o  cu m p r im e n to  de sua  destinação . S e n d o  a J u s 
t iç a  d o  T raba lho  d a  U n ião , p o r  q u e  não  d is p e n s a r  aos  se u s  Ju ízes, e s p e c ia lm e n 
te  o s  d e  p r im e iro  g ra u , o m e s m o  t ra ta m e n to  q u e  se  d á  aos  Ju íze s  fe d e ra is ,  se ja  
q u a n to  às in s ta la ç õ e s  e c o n fo r to  d o s  g a b in e te s , se ja  q u a n to  a o s  re c u rs o s  h u m a 
n o s?  O  J u iz  d o  T ra b a lh o  e x e rc e  u m a  b e la  e in tra n s fe r íve l m is s ã o  e n ã o  p o d e  ser 
t ra ta d o  d e s ig u a lm e n te  fre n te  a o s  seus  ig u a is . Só  ass im , nós  a d v o g a d o s ,  p o d e re 
m os  ex ig ir  d o  m a g is tra d o  d o  tra b a lh o  um a  e n tre g a  d a  p re s ta çã o  ju r is d ic io n a l m ais  
e ficaz . F ina lm e n te , im p e r io s o  re ss a lta r  q u e  a e x a c e rb a ç ã o  no  t ra n c a m e n to  d o  re 
c u rs o  d e  re v is ta  es tá  le va n d o  a u m a  re g io n a liz a ç ã o  d o  D ire ito  d o  T raba lho , o q u e  
n ã o  nos  p a re c e  o m a is  c o n s e n tâ neo  co m  a razã o  d e  ex is t ir  u m a  C o r te  E x t ra o rd i
n á ria  d o  T raba lho  pa ra  un ifo rm ização  d a  ju r isp ru d ê n c ia . Eis aí, S enho r M in is tro  P re 
s id e n te ,  a lg u m a s  id é ia s  q u e  os  a d v o g a d o s  b ra s ile iro s  tra ze m  a o  e g ré g io  T ribuna l 
S u p e r io r  d o  Trabalho, p o rq u e  a c re d ita m o s  na c a p a c id a d e  d o s  n o vo s  d ir ig e n te s  d o  
e g ré g io  TS T, e s p e c ia lm e n te  d o  se u  r e s p o n s á v e l  m a io r . A c re d i ta m o s  n o  a v a n - 

193



ço  da  J u s t iç a  d o  T raba lho  c o m o  v ito r io s o  m eio  d e  se  c o m p o r  o s  co n f l i to s  so c ia is . 
A c re d ita m o s  na s in c e r id a d e  d o s  n o sso s  j uízes e na su a  d e v o ç ã o  à c a u s a  d a  ju s 
t iça , A c re d ita m o s , s o b re tu d o ,  no  p a tr io t is m o  d o s  h o m e n s  que, p e lo  se u  d in a m is 
m o, in te l ig ê n c ia  e s u b m is s ã o  ao b e m  co m u m , não  d e ixa m  fe n e ce r n o  e s p ír ito  d o  
p o v o  b ra s ile iro  o a c a le n ta d o  s o n h o  d e  a lca n ça r  a paz  so c ia l,  de  v ive r  e c o n v iv e r  
em  paz! P a ra b én s  e m u ito  o b r ig a d o , S e n h o r P res iden te , em n o m e  d a  O rd e m  d o s  
A d v o g a d o s  d o  B ras il.
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